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ADITIVO N.º 03/2024 

 

01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA E ANDRÉ FILIPE 

LIMA MERCÊS – MERCÊS CLIMATIZAÇÃO. 

 

  Pelo presente Instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA e a ANDRÉ FILIPE LIMA MERCÊS – 

MERCÊS CLIMATIZAÇÃO, já qualificados no Contrato n.º 04/2023, celebrado em 01/02/2023, cujo 

objeto constitui-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados para 

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência Anexo I, RESOLVEM, na melhor forma de direito, com fulcro no Parecer da Procuradoria-

Geral do Município, conforme Processo nº 10/2023 – Dispensa de Licitação 09/2023, ADITAR o 

referido contrato, nos termos do que se segue: 

    - I -  

Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no contrato originário pelo período de 12 

(doze) meses, ou seja, de 01/02/2024 a 31/01/2025. 

- II - 

Fica ADITADO ao estabelecido no Contrato originário o valor total de R$ 7.560,00 

(sete mil, quinhentos e sessenta reais). 

- II - 

  Permanecendo inalteradas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 

04/2023, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para que produza seus legais e jurídicos 

efeitos. 

 

Varginha, 24 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

Ana Paula de Oliveira Amorim  

Diretora Presidente 

 

 

André Filipe Lima Mercês 

Representante Legal  

  

Testemunhas: 

1) 

 

CPF.: 

 

2) 

 

CPF.: 
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